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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, REQUER À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO MAXIMIANO, requerendo as seguintes informações sobre a Lei 802/2009 que “Obriga o Poder Executivo a divulgar a relação de medicamentos à disposição da população pela rede municipal de saúde.”:

a) A referida Lei aprovada em maio de 2009 foi regulamentada pelo Executivo?

b) Se não, qual o motivo?
JUSTIFICATIVA
Este Parlamentar constantemente é cobrado em relação ao assunto da disponibilização dos medicamentos fornecidos pela rede de saúde municipal. Vários munícipes reclamam sobre a falta e a transparência desses itens fornecidos pela farmácia municipal.

Esta Lei foi aprovada pela Câmara Municipal e sancionada pelo Executivo, constatamos que a divulgação referente a este assunto não está de acordo com a Lei aprovada, por este motivo estamos inquirindo a causa do não cumprimento da Lei em sua integra.

Com tais informações teríamos uma transparência maior no assunto que se refere a disponibilização dos medicamentos da rede básica de saúde.
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